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Resumo 

As recentes reformas no Código Estadual do Meio Ambiente do 

Rio Grande do Sul evidenciam uma clara tendência de 

flexibilização normativa nos processos de licenciamento 

ambiental, com implicações diretas para a proteção de 

ecossistemas sensíveis e para a segurança jurídica das decisões 

administrativas. Esse cenário serve como alerta para o estado de 

Santa Catarina, cuja legislação ambiental também tem passado por 

frequentes alterações, resultando em instabilidade normativa e 

desafios à governança ambiental local. Este estudo apresenta uma 

análise documental e comparativa das legislações ambientais de 

ambos os estados, estruturada em quatro dimensões analíticas: (i) 

flexibilização normativa, (ii) proteção de ecossistemas sensíveis, 

(iii) segurança jurídica e (iv) governança ambiental. Os resultados 

demonstram que, embora ambos os estados compartilhem uma 

arquitetura jurídica semelhante, a experiência do Rio Grande do 

Sul evidencia os riscos da adoção de instrumentos simplificados 

sem critérios técnicos rigorosos, especialmente nos casos de 

licenciamento por autodeclaração. Conclui-se que o 

aprimoramento do sistema de licenciamento ambiental em Santa 

Catarina requer consolidação normativa, fortalecimento 

institucional e incorporação de mecanismos participativos, a fim 

de assegurar maior previsibilidade, efetividade e compatibilidade 

com os princípios constitucionais de proteção ambiental. 

 

Palavras-chave: Instabilidade Normativa. Legislação Ambiental. 

Licenciamento Ambiental. Santa Catarina. Rio Grande do Sul. 

Abstract 

Recent reforms to the State Environmental Code of Rio Grande do 

Sul reveal a clear trend toward regulatory deregulation in 

environmental licensing procedures, with direct implications for 

the protection of sensitive ecosystems and the legal certainty of 

administrative decisions. This situation serves as a warning for the 

state of Santa Catarina, whose environmental legislation has also 

undergone frequent amendments, resulting in normative instability 

and challenges for local environmental governance. This study 

presents a documentary and comparative analysis of 

environmental regulations in both states, structured around four 

analytical dimensions: (i) regulatory flexibilization, (ii) protection 

of sensitive ecosystems, (iii) legal certainty, and (iv) environmental 

governance. The findings indicate that, although both states share 

a similar legal framework, the experience of Rio Grande do Sul 

underscores the risks of adopting simplified instruments without 

strict technical standards, particularly in cases of self-declaratory 

licensing. The study concludes that strengthening the 

environmental licensing system in Santa Catarina requires 

normative consolidation, institutional reinforcement, and the 

integration of participatory mechanisms to ensure greater 

predictability, effectiveness, and alignment with the constitutional 

principles of environmental protection. 

 

Keywords: Normative Instability. Environmental Legislation. 

Environmental Licensing. Santa Catarina. Rio Grande do Sul.
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1 INTRODUÇÃO 

 

As recentes reformas legislativas no Rio Grande do Sul, associadas a eventos 

socioambientais extremos, evidenciam a correlação entre escolhas normativas e 

vulnerabilidade socioambiental. Esse contexto demonstra como alterações normativas 

podem impactar diretamente a resiliência dos sistemas ambientais e a capacidade de 

resposta do poder público diante de eventos extremos. Tal constatação é particularmente 

relevante à luz do princípio da prevenção e da função socioambiental do Estado, pois 

evidencia que a alteração de marcos regulatórios sem avaliação prévia de riscos 

compromete a efetividade da proteção ambiental garantida pelo artigo 225 da 

Constituição Federal. 

No cenário brasileiro, as transformações nas legislações ambientais do Rio Grande 

do Sul e de Santa Catarina ilustram um momento de inflexão nas políticas de 

licenciamento ambiental. A pressão por desenvolvimento econômico, aliada à 

necessidade de proteger ecossistemas sensíveis e garantir a segurança jurídica, torna o 

debate sobre o aprimoramento do licenciamento ainda mais relevante. Essa tensão 

normativa-econômica deve ser analisada à luz da vedação ao retrocesso ambiental, que 

impõe limites claros às políticas de flexibilização, evitando que a busca por eficiência 

administrativa comprometa direitos ambientais de natureza fundamental. 

Este artigo propõe-se a analisar os efeitos das recentes mudanças normativas 

nesses estados, destacando os riscos e as oportunidades para o fortalecimento das políticas 

ambientais em Santa Catarina. Ao considerar as lições advindas do Rio Grande do Sul, 

busca-se refletir sobre a importância de consolidar diretrizes claras, estáveis e 

compatíveis com os princípios constitucionais, capazes de assegurar a efetividade das 

políticas públicas ambientais e a sustentabilidade das ações humanas no território. Assim, 

a abordagem comparativa adotada permite identificar vulnerabilidades normativas e 

propor caminhos de alinhamento federativo, respeitando o federalismo cooperativo 

estabelecido pela Lei Complementar nº 140/2011. 
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2 CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS 

 

Este estudo adotou uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória e 

analítico-comparativa, com o objetivo de examinar os efeitos jurídicos, institucionais e 

socioambientais das recentes alterações na legislação ambiental dos Estados do Rio 

Grande do Sul e de Santa Catarina, com especial ênfase nas implicações para o sistema 

de licenciamento ambiental. A escolha metodológica se ancora na necessidade de 

articular a análise normativa com as consequências práticas para a gestão ambiental, 

garantindo que o exame jurídico esteja fundamentado em evidências concretas e 

vinculado a princípios constitucionais. 

A escolha desses dois estados justifica-se pelo fato de ambos terem destacado 

protagonismo no desenvolvimento de políticas ambientais regionais e apresentarem 

recentes mudanças legislativas que impactam significativamente o processo de 

licenciamento ambiental, tornando-os exemplos para análise comparativa das 

consequências e desafios dessas alterações. No caso específico do Rio Grande do Sul, a 

seleção também se deve à relevância dos eventos de enchentes recentes, que evidenciaram 

os desafios na gestão ambiental no estado. Esse recorte espacial e temporal é relevante 

porque permite avaliar a compatibilidade das alterações estaduais com normas gerais 

federais e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre licenciamento 

ambiental, reforçando o controle de constitucionalidade e a uniformidade interpretativa. 

A metodologia empregada consistiu em uma análise documental sistematizada de 

fontes normativas, doutrinárias e técnicas, estruturada em quatro eixos analíticos que 

orientaram o processo investigativo, conforme Quadro 1: (i) flexibilização normativa, (ii) 

governança ambiental (iii), proteção de ecossistemas sensíveis e (iv) segurança jurídica. 

A organização em eixos analíticos busca viabilizar a comparação e identificar pontos de 

convergência e divergência, permitindo que o debate não se restrinja à interpretação literal 

das normas, mas alcance sua aplicação prática e impacto institucional. 
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Quadro 1: Eixos analíticos utilizados na análise comparativa das legislações ambientais do Rio Grande do 

Sul e de Santa Catarina, com respectivas descrições metodológicas que fundamentam a estrutura 

interpretativa do estudo. 

Eixo Analítico Descrição Metodológica Procedimentos de Coleta e Análise de Dados 

Flexibilização 

normativa 

Análise de mudanças nos 

instrumentos legais de licenciamento 

ambiental, com foco na criação de 

modalidades simplificadas, nos 

critérios de exigência para 

EIA/RIMA e na compatibilidade 

com as normas gerais federais. 

Análise da Lei nº 15.434/2020 (RS), Lei nº 

14.675/2009 (SC), Resolução CONSEMA nº 

372/2018 (RS), Lei nº 16.111/2024 (RS) e 

Resolução CONSEMA nº 250/2024 (SC), com 

foco comparativo sobre dispositivos que tratam 

de procedimentos, modalidades e exigências 

técnicas no licenciamento ambiental. 

Proteção a 

ecossistemas 

sensíveis 

Exame de dispositivos legais e 

resoluções que afetam diretamente 

áreas ambientalmente frágeis, com 

atenção às definições normativas, 

exigências técnicas e áreas 

protegidas. 

Seleção e análise de normas como a Resolução 

CONAMA nº 423/2010 de Santa Catarina que 

trata dos campos de altitude, Decreto nº 

58.190/2025 do Rio Grande do Sul a respeito 

do Bioma Pampa e pareceres técnicos de 

órgãos ambientais sobre a proteção e 

identificação de áreas sensíveis, além de notas 

técnicas e manifestações do Ministério Público 

relacionadas ao tema. 

Segurança 

jurídica 

Investigação sobre os impactos das 

reformas legislativas na estabilidade 

normativa, na previsibilidade de 

decisões administrativas e judiciais, 

e na fragmentação entre normas 

infralegais estaduais e federais. 

Análise das ADIs nº 6618, 6650 e 7650 

ajuizadas no STF e no TJSC, além do exame de 

notas jurídicas, pareceres e decisões judiciais 

relacionadas à constitucionalidade das normas 

estaduais, à repartição de competências e à 

segurança normativa no âmbito do 

licenciamento ambiental, bem como análise 

documental das manifestações dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente e do Ministério 

Público. 

Governança 

ambiental 

Avaliação da capacidade 

institucional dos entes subnacionais 

no exercício do licenciamento 

ambiental, considerando a 

descentralização prevista na LC nº 

140/2011, os arranjos 

intergovernamentais e os entraves 

operacionais dos municípios. 

Pesquisa documental abrangendo resoluções 

reguladoras, pareceres técnicos e documentos 

institucionais da FEPAM/RS e IMA/SC, 

visando mapear as principais dinâmicas, 

desafios e práticas de governança ambiental nos 

estados analisados. 

Fonte: elaborado pelos autores (2025). 

 

A articulação entre os dados permitiu uma análise transversal do licenciamento 

ambiental como instrumento de proteção e planejamento territorial, subsidiando a 

discussão sobre os limites, riscos e potencialidades das recentes reformas legislativas. 

Essa abordagem visa identificar os efeitos já observados e oferecer embasamento teórico-

metodológicos para o aprimoramento da política ambiental de Santa Catarina à luz das 

lições extraídas do caso do Rio Grande do Sul. 

Ademais, são escassos os estudos que adotam uma abordagem comparativa entre 

as normativas do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, especialmente sob a ótica 

integrada entre direito ambiental, ecologia política e governança territorial. Diante desse 

cenário, o presente estudo tem como objetivo analisar as recentes mudanças na legislação 
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ambiental dos estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, com ênfase às 

relacionadas ao licenciamento ambiental, de modo a discutir em que medida tais 

alterações podem configurar um referencial para o aprimoramento técnico e jurídico das 

políticas de licenciamento ambiental para ambos os estados.  

Para tanto, a análise desenvolvida neste trabalho estrutura-se em torno de quatro 

dimensões analíticas interdependentes: i) a flexibilização normativa dos processos de 

licenciamento, ii) os impactos ecológicos das reformas sobre ecossistemas sensíveis, iii) 

os efeitos jurídicos da instabilidade normativa e iv) os desafios institucionais da 

governança ambiental descentralizada. 

Este estudo contribui para o avanço da compreensão sobre os riscos jurídicos e 

ecológicos de reformas ambientais subnacionais, oferecendo um modelo de análise 

aplicável a outras realidades federativas em contextos de pressões antrópicas sobre 

ecossistemas sensíveis. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

O maior desastre ambiental da história recente do Brasil ocorreu entre os meses 

de abril e maio de 2024, no Estado do Rio Grande do Sul, provocado por chuvas intensas, 

enchentes e enxurradas. Conforme boletim emitido pela Defesa Civil estadual em outubro 

do mesmo ano, a tragédia atingiu 478 dos 497 municípios gaúchos, afetando 

aproximadamente 2,4 milhões de pessoas (Marengo et al., 2024). Foram registrados 183 

óbitos, 806 feridos, 27 desaparecidos e cerca de 500 mil pessoas desabrigadas (Governo 

do Estado do Rio Grande do Sul, 2024; Rodrigues, Pilar e Borges, 2024; Brack, 2024). A 

tragédia é fruto da violação dos direitos humanos e ambientais em benefício de um 

sistema baseado no lucro e no mercado (Gomes; Braga, 2025). Esse cenário dramático e 

de caráter emergencial, expõe a fragilidade estrutural da política ambiental brasileira 

diante da intensificação de fenômenos climáticos extremos amplamente reconhecidos nos 

relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2022) como 

consequência da degradação sistêmica dos ecossistemas e do enfraquecimento das 

estratégias nacionais de adaptação e mitigação. Sob a ótica jurídica, tais eventos reforçam 

a necessidade de efetividade do princípio da prevenção e do dever constitucional de 

proteção ambiental, impondo ao legislador estadual limites materiais à flexibilização 

normativa em contextos de risco socioambiental elevado. 
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Brack (2024), argumenta que a magnitude da destruição observada no Rio Grande 

do Sul é resultado de um processo contínuo de desmonte da legislação ambiental e do 

enfraquecimento institucional dos órgãos públicos responsáveis por sua aplicação. Soma-

se a esse quadro o avanço desordenado de atividades econômicas e a ocupação irregular 

de Áreas de Preservação Permanente (APPs), em paralelo ao progressivo sucateamento 

das políticas públicas voltadas à prevenção e mitigação de desastres naturais, 

especialmente as relacionadas à proteção contra inundações. O enfraquecimento das 

estruturas reguladoras e a flexibilização normativa, longe de promoverem eficiência 

administrativa, contribuem para o aumento da vulnerabilidade socioambiental e 

comprometem a resiliência territorial. Esse cenário dialoga diretamente com a vedação 

ao retrocesso ambiental, pois a redução de salvaguardas jurídicas em áreas sensíveis 

implica perda de patamar protetivo já consolidado, contrariando entendimento firmado 

pelo STF em ações diretas de inconstitucionalidade ambientais. 

O artigo 225 da Constituição Federal de 1988 estabelece que todos têm direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Brasil, 1988). Nesse 

contexto, o licenciamento ambiental figura como um dos principais instrumentos de 

controle prévio das ações humanas potencialmente danosas ao meio ambiente. Funciona 

como mecanismo preventivo e integrador da política ambiental brasileira (Moreira, 2021; 

Coelho, Silva e Serafim, 2025). Trata-se, portanto, de um procedimento normativo e 

técnico que viabiliza o controle estatal, assegura a compatibilização entre atividade 

econômica e proteção dos ecossistemas, mediante a adoção de tecnologias apropriadas às 

características locais. Concretiza os princípios da precaução, da prevenção e da 

sustentabilidade como ferramenta de mitigação de impactos socioambientais e climáticos 

(Veronez et al., 2024; Heinen, 2023; Carvalho; Ferre Steinmetz, 2015; Milaré, 2016; 

Guerra e Guerra, 2009). 

O licenciamento ambiental no Brasil está regulamentado na Lei nº 6.938/1981, 

que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), formalmente reconhecido 

como um dos instrumentos essenciais para a efetivação da proteção ambiental (Brasil, 

1981). Sua operacionalização normativa é complementada por resoluções do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com destaque para a Resolução nº 01/1986, 

que estabelece a obrigatoriedade da elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e 



Guilherme Alves Elias & Marcéli de Souza Lopes & Francisco Silva Costa  7              
 

 

Veredas do Direito, v.22 n.2, e3036 – 2025 

 

do respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) para empreendimentos 

potencialmente causadores de significativa degradação ambiental. A Resolução nº 

237/1997 que detalha as etapas, tipos de licença e competências institucionais envolvidas 

no processo de licenciamento. Ainda, a Lei Complementar nº 140/2011 dispõe sobre a 

repartição de competências administrativas entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, consolidando os fundamentos do federalismo cooperativo na gestão 

ambiental brasileira (Brasil, 1986, 1997, 2011). 

O procedimento trifásico de licenciamento – composto pela Licença Prévia 

(LAP), Licença de Instalação (LAI) e Licença de Operação (LAO) – estrutura-se como 

um processo gradativo de análise técnica e jurídica. Esse processo se inicia com a 

avaliação prévia de viabilidade ambiental do empreendimento, passando pela autorização 

de sua implantação e culminando com a permissão para o início das atividades 

operacionais (Ruaro et al., 2022; Fiorillo, 2025; Gomes, Braga, 2025). 

No Estado do Rio Grande do Sul, as recentes alterações na legislação ambiental 

têm suscitado intensos debates jurídicos, políticos e científicos acerca do alcance e da 

rigidez das políticas de proteção ambiental em nível estadual (FEPAM, 2019; Brasil, 

2025). Tais modificações legislativas representam uma inflexão normativa no contexto 

do Rio Grande do Sul, e servem de alerta para estados vizinhos, como Santa Catarina, os 

quais enfrentam desafios análogos à governança ambiental, ao ordenamento territorial e 

à pressão de setores produtivos sobre áreas sensíveis (Jornal da UNESP, 2024; 

Observatório do Código Florestal, 2024). Importante destacar que as emergências 

climáticas são uma realidade, potencializadas pelas ações antrópicas (Reis, Kokke, 2025) 

de um contexto marcado pelo negacionismo científico, pela minimização do papel do 

Estado e pelo enfraquecimento das legislações de proteção ambiental. A população, 

alheia à complexidade do tema, tende a justificar tragédias como a ocorrida no Rio Grande 

do Sul como meros eventos naturais, desconsiderando o impacto das ações humanas e 

das políticas permissivas que contribuem para a intensificação desses desastres (Oliveira, 

Camardelo e Stedile, 2025). Essa percepção social equivocada reforça a importância do 

licenciamento ambiental como instrumento que não apenas controla atividades, mas 

também orienta comportamentos sociais, cumprindo função normativa e educativa 

prevista implicitamente na Constituição. 

Em particular, a promulgação da Lei nº 15.434/2020, que instituiu o novo Código 

Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, configurou um marco controverso na 
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política ambiental gaúcha. A referida norma promoveu a flexibilização de critérios 

técnicos relacionados ao licenciamento ambiental, ao mesmo tempo que reduziu 

salvaguardas legais para Áreas de Preservação Permanente (APPs) e Unidades de 

Conservação (UCs), comprometendo a capacidade de proteção de ecossistemas 

vulneráveis e de mitigação de riscos socioambientais (Campagna et al., 2019). Sob o 

prisma constitucional, tal redução de proteção pode configurar violação direta ao 

princípio da proibição de retrocesso ambiental, reconhecido pelo STF como garantia 

implícita de proteção mínima a bens ambientais de natureza difusa (Marin, Mascarenhas, 

2021). 

Ademais, embora os Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina 

compartilhem uma arquitetura comum no licenciamento ambiental, baseada nas etapas 

clássicas de Licença Ambiental Prévia (LAP), Licença Ambiental de Instalação (LAI) e 

Licença Ambiental de Operação (LAO), e apresentam distinções na adoção de 

modalidades simplificadas, no grau de flexibilização normativa e principalmente na sua 

aplicabilidade. Em ambos os estados, medidas como a Licença Ambiental por 

Compromisso (LAC) foram implementadas como alternativas ao modelo trifásico, com 

vistas a agilizar a tramitação e reduzir custos operacionais. O autolicenciamento desloca 

a análise técnica para o momento posterior à emissão da licença e apenas se houver 

auditoria, comprometendo os princípios da prevenção e da precaução, pilares do Direito 

Ambiental brasileiro. Em vista disso, a LAC ainda é alvo de intensos debates, já que se 

discute o risco de potenciais danos ambientais irreversíveis, ao se emitir a licença sem 

análise prévia do órgão ambiental competente.  

Nesse sentido, a Lei 15.190/2025 sancionada em agosto de 2025, dispensa e 

simplifica o licenciamento para diversas atividades, altera a carga e a natureza das 

responsabilidades dos órgãos ambientais estaduais e municipais, que atualmente já 

enfrentam desafios de capacidade institucional, como limitações financeiras e técnicas. A 

referida normal ainda estabelece a LAC como uma licença automática, concedida 

mediante uma declaração de adesão e compromisso do empreendedor para 

empreendimentos de médio porte e potencial poluidor, o que generaliza o licenciamento 

autodeclaratório (Gomes; Braga, 2025). Embora alguns estados, como Santa Catarina e 

Rio Grande do Sul, já possuam a modalidade LAC para certas atividades, a proposta a 

legislação supracitada amplia sua aplicação, reduzindo a análise prévia por parte dos 

órgãos licenciadores. Ainda, houve a criação da LAE - Licença Ambiental que dispõe 
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sobre o licenciamento ambiental especial para atividades e empreendimentos estratégicos 

a serem definidos pelo Conselho do Governo. A ampliação indiscriminada dessas 

modalidades fere o núcleo de precaução do licenciamento, podendo ensejar 

questionamentos de inconstitucionalidade por afronta ao dever de proteção integral do 

meio ambiente, previsto no art. 225 da Constituição Federal (Brasil, 1988, 2021, 2025). 

A aprovação da Lei 15.190/2025 pode levar o Estado (incluindo esferas estaduais 

e municipais) a ser responsabilizado civilmente de forma solidária como poluidor indireto 

pela omissão em seu dever de fiscalização e intervenção, especialmente se comprovado 

o nexo de causalidade entre a omissão e o dano ambiental (Mello, Ammirabile, 2024). 

Conforme Sánchez (2025) a referida norma “além de não solucionar satisfatoriamente os 

problemas do licenciamento ambiental no Brasil, traz sérios riscos e problemas 

adicionais, representando, portanto, um caso claro de oportunidade perdida pelo 

Congresso Nacional”. 

No mesmo sentido, as legislações que tratam da simplificação do licenciamento 

ambiental foram e ainda são objeto de Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI), 

inclusive no Supremo Tribunal Federal (STF) (Brasil, 2022, 2025). Por um lado, há quem 

defenda que a LAC simplifica e traz menor onerosidade ao procedimento, de outro que 

relativiza a proteção ambiental (Heinen, 2023; Fiorillo, 2025). 

Ainda, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a expedição de 

licenças ambientais específicas para as fases de planejamento, instalação e 

operacionalização de empreendimentos potencialmente poluidores representa uma 

cautela necessária para a efetividade do controle exercido pelo órgão ambiental 

competente (Brasil, 2021). Esse posicionamento sedimenta a natureza preventiva do 

licenciamento e limita juridicamente qualquer tentativa de substituição das fases por 

modelos autodeclaratórios sem exame técnico prévio. 

Essa inflexão no controle prévio é agravada pelo rebaixamento dos critérios 

técnicos exigidos para estudos ambientais. A Resolução CONSEMA nº 250/2024, em 

Santa Catarina, e a Resolução nº 372/2018, no Rio Grande do Sul, embora estabeleçam 

parâmetros para os estudos exigidos, abrandam critérios para o licenciamento ambiental 

de determinadas atividades. Essa flexibilização normativa foi objeto de Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, com destaque para a ADI nº 6618 contra alguns aspectos do 

Código Estadual do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, na qual o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a necessidade de que o licenciamento ambiental simplificado seja 
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limitado a atividades de reduzido potencial poluidor, em observância à legislação federal 

(Brasil, 2025). Essa decisão reafirma o princípio da vedação ao retrocesso ambiental e 

delimita a competência dos estados no âmbito do federalismo cooperativo, exigindo 

compatibilidade com as normas gerais da União. 

A desconexão entre as normas estaduais e os critérios ecológicos estabelecidos 

em normas federais manifesta-se negativamente na proteção de ecossistemas sensíveis. 

Em Santa Catarina, a definição normativa dos Campos de Altitude como formações 

exclusivamente acima de 1.500 metros (Lei nº 18.350/2022) contraria evidências 

científicas e as Resoluções CONAMA nº 10/1993 e CONAMA nº 423/2010, que 

reconhece a importância ecológica dessas áreas mesmo em altitudes inferiores (Brasil, 

1993, 2010, 2022; Medeiros, 2024). O critério trazido pelo Código Estadual catarinense 

reduz a vegetação dos Campos de Altitude em apenas 3,8% da projeção original do Mapa 

de Vegetação do IBGE e pelo Mapa da Área de Aplicação da Lei da Mata Atlântica nº 

11.428 de 2006, sem qualquer critério técnico que justifique tal redução (Medeiros, 2024). 

Nesse sentido, a Moção CONAMA nº 136 de junho de 2025 ratifica a vigência e o 

definições dispostas nas Resoluções CONAMA nº 10/1993 e nº 423/2010 recomendando 

às autoridades competentes que atuem no sentido de garantir a correta aplicação para 

proteção dos Campos de Altitude (Brasil, 1993, 2010, 2025).  

Já a Mata Atlântica no Rio Grande do Sul registrou um aumento expressivo no 

desflorestamento, entre o período de 2023 e 2024 foram contabilizados um acréscimo de 

2.981% (1.602 hectares) em relação ao ano anterior (SOS Mata Atlântica, 2025; INPE, 

2025), esse dado coloca o estado entre aqueles que mais ampliaram o ritmo de 

desmatamento no país, situação agravada pelos deslizamentos de encostas decorrentes 

das enxurradas de 2024. O resultado evidencia a necessidade urgente de reforço nas 

políticas de proteção e fiscalização ambiental. Essa atenção deve ser redobrada em relação 

ao bioma Pampa, exclusivo do território gaúcho no Brasil e carente de legislação 

específica para sua proteção. O Pampa é um dos biomas brasileiros com menor percentual 

de áreas em Unidades de Conservação com apenas 3% de seu território protegido (Brasil, 

2022). Em junho de 2025, foi promulgado o Decreto nº 58.190/2025, que trouxe normas 

gerais para a conservação, proteção, recuperação e utilização do Bioma Pampa; contudo, 

seu conteúdo é limitado e não contempla as especificidades do Pampa, aumentando a 

preocupação quanto à efetividade da proteção ambiental no estado (Rio Grande do Sul, 

2025). 
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Nos últimos anos, observou-se um ciclo intenso de reformas legais nos dois 

estados. No Rio Grande do Sul, a revogação do Código de 2000 foi seguida da 

promulgação da Lei nº 15.434/2020 e da posterior Lei nº 16.111/2024 (Brasil, 2020, 

2024). Em Santa Catarina, entre 2009 e 2024, o Código Ambiental passou por ao menos 

10 alterações formais, evidenciando um cenário de instabilidade normativa, ainda que 

justificado por pressões setoriais ou ajustes administrativos, tem gerado um ambiente de 

instabilidade regulatória, prejudicando a previsibilidade normativa e a eficiência técnica 

e jurídica do controle ambiental (Silva, 2014). 

Assim, observa-se que a insegurança jurídica decorre não apenas da adoção de 

novas modalidades de licenciamento, mas da ausência de consolidação normativa. A 

sucessiva edição de leis, decretos e resoluções, muitas vezes com sobreposição de 

competências e lacunas interpretativas, compromete a uniformidade dos procedimentos e 

amplia a margem de subjetividade na análise técnica. A esse respeito, Silva (2014) adverte 

que a segurança jurídica exige previsibilidade normativa e estabilidade regulatória, 

condições hoje comprometidas pela volatilidade legislativa. A instabilidade tem 

repercussões práticas severas. As equipes técnicas dos órgãos ambientais precisam revisar 

constantemente seus protocolos e critérios, muitas vezes sem a capacitação ou formação 

necessária.  

Com relação a análise de impacto ambiental, a escassez de manuais padronizados 

contribui para a inconsistência nas decisões e dificulta o acompanhamento posterior das 

condicionantes impostas (Hofmann, 2015). A avaliação da produção de EIA/RIMA 

revela lacunas recorrentes, entre elas: definição de área de influência, análise de impactos 

indiretos, ausência de fundamentação técnica das medidas compensatórias. Essa situação 

se justifica pela carência de cuidado técnico e específico na elaboração do Termo de 

Referência para cada projeto. Falta rigor na análise do EIA/RIMA pelos órgãos 

ambientais. Isso abre margem para estudos pouco robustos, equipes técnicas deficientes 

produzem documentos que não refletem a realidade do ambiente estudado. Não 

contemplam minimamente os conhecimentos relacionados ao meio físico, biológico e 

socioeconômico (Brasil, 1986, 2004; Gutierres et al., 2018; Rodrigues e Almeida, 2023). 

As fragilidades no processo de EIA do Brasil levaram a impactos ambientais e 

sociais significativos. Por exemplo, o colapso de barragens de rejeitos no Brasil, como a 

barragem do Fundão em Mariana/MG, destaca a falha em prever e gerenciar riscos de 

forma adequada. Esses desastres poderiam ter sido mitigados se o processo de elaboração 
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e aprovação do EIA tivesse sido realizado de maneira mais profunda e alinhada com 

padrões técnico-científicos adequados. (De Paiva, Barella e Fonseca, 2024).  

Além disso, as frequentes mudanças legislativas afetam a continuidade dos 

processos de licenciamento e fiscalização, obrigando os órgãos ambientais a revisarem 

constantemente seus procedimentos e parâmetros para se adaptar às novas exigências 

legais. Isso pode resultar em atrasos na análise dos processos e, em muitos casos, na 

necessidade de reavaliar projetos já aprovados. Para as empresas, manter-se regularizada 

diante das novas exigências torna-se um desafio, podendo resultar em sanções, como 

multas e embargos, ou na necessidade de adaptar projetos em andamento. Outro aspecto 

relevante é o custo elevado para adequação e capacitação dos profissionais envolvidos, 

uma vez que cada alteração legislativa implica em treinamentos, reestruturação de 

procedimentos e elaboração de materiais interpretativos que permitam a correta aplicação 

da legislação. Para os empreendedores, essas mudanças também representam custos 

adicionais de adaptação de projetos e processos, já que a cada modificação podem ser 

estabelecidos novos padrões de conformidade. 

Ainda que a descentralização seja prevista pela Lei Complementar nº 140/2011, a 

realidade operacional é de assimetria técnica e orçamentária. Embora o Rio Grande do 

Sul seja um dos estados mais avançados nesse processo, com todos os municípios 

habilitados, a qualificação técnica desses entes é bastante heterogênea e carente. Santa 

Catarina, com 148 dos 295 municípios aptos, enfrenta dificuldades semelhantes (FEPAM, 

2025; IMA, 2025). O incentivo à municipalização do licenciamento, se não for 

acompanhado por recursos, pessoal técnico qualificado e instâncias de deliberação social, 

resulta em fragmentação institucional e vulnerabilidade à captura regulatória local, 

conforme já alertado por Farias (2016;2017). 

 

4 CONCLUSÃO 

 

A partir das evidências analisadas, torna-se claro que a experiência do Rio 

Grande do Sul representa uma advertência concreta ao estado de Santa Catarina, tendo 

em vista a discrepância entre as normas federais, estaduais e municipais a respeito do 

meio ambiente, em especial, o licenciamento ambiental, e ainda, devido à falta de equipe 

técnica qualificada para análise dos projetos. A expansão de modelos de licenciamento 

por autodeclaração, sem parâmetros técnicos e jurídicos bem definidos, compromete a 
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capacidade do Estado de prevenir impactos ambientais, de manter a confiança 

institucional e de assegurar a estabilidade regulatória necessária à segurança jurídica.  

O estudo comparativo também indica instabilidade normativa e dificuldades na 

proteção de ecossistemas sensíveis, especialmente em razão das frequentes alterações na 

Lei nº 14.675/2009, que institui o Código Ambiental catarinense. Essas sucessivas 

mudanças legislativas em Santa Catarina têm provocado insegurança jurídica, aumento 

dos custos operacionais e dificuldades para a aplicação uniforme da legislação. 

No contexto gaúcho, observa-se que a flexibilização de critérios e a redução das 

proteções ambientais representam riscos concretos, tornando importante que ambos os 

estados priorizem a consolidação normativa e o fortalecimento institucional do seu 

sistema de licenciamento. A adoção de diretrizes claras, estáveis e compatíveis com os 

princípios constitucionais ambientais é vital para garantir maior previsibilidade, 

aprimorar o controle preventivo e contribuir para a mitigação dos impactos 

socioambientais e climáticos no estado. 

Embora o licenciamento ambiental brasileiro apresente pontos positivos, como 

a exigência de Estudos de Impacto Ambiental (EIA), carece de estrutura e padronização, 

o que resulta em fragilidades na participação pública, transparência e eficácia das 

avaliações ambientais. A simplificação do licenciamento ambiental agravada com a 

aprovação da Lei Geral do Licenciamento Ambiental nº 15.190/2025, sem diretrizes 

suficientemente definidas, não representa verdadeira modernização, mas sim um risco à 

proteção ambiental e à segurança jurídica. 

A facilitação excessiva do processo de licenciamento pode permitir a aprovação 

de empreendimentos sem a devida análise técnica, contrariando o princípio da prevenção 

e os objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente, e pode resultar em problemas 

socioambientais e entraves futuros, já que a atuação repressiva do poder público é 

geralmente mais custosa e morosa que a atuação preventiva. 

Recomenda-se, para o caso catarinense, a revisão do Código Ambiental, com 

base em critérios ecológicos bem definidos e alinhados à legislação federal, a 

consolidação das normas infralegais dispersas, a elaboração de manuais técnicos 

padronizados para análise de impactos e embasamento de decisões, contratação de maior 

número de profissionais por meio de concurso público e o fortalecimento das capacidades 

institucionais dos órgãos ambientais estaduais e municipais. Adicionalmente, é basilar 

que o sistema de licenciamento incorpore mecanismos participativos, como audiências 
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públicas qualificadas e sistemas de acompanhamento pós-licença, de modo a garantir a 

efetividade do controle social e a plena realização do princípio da função socioambiental 

do Estado, conforme apontado por estudos da ABEMA (2013) e do IPEA (2022). 

Para estudos futuros, sugere-se pesquisas qualitativas com os agentes ambientais 

e sociais afetados, bem como avaliações quantitativas dos efeitos das mudanças 

legislativas sobre indicadores de biodiversidade e qualidade ambiental. Além disso, 

explorar propostas de aperfeiçoamento normativo e de governança que conciliem a 

necessidade de segurança jurídica com a proteção dos ecossistemas sensíveis para 

estabelecer diretrizes estáveis e sustentáveis para o licenciamento ambiental no contexto 

regional e nacional. 
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